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Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, 13/06/07.
Paulo Fiorilo
Francisco Chagas

MESA DA CÂMARA

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO.
CONTRATADA:RCA PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA.
TERMO:Termo de Contrato nº 19/2007.
OBJETO:Prestação de serviços de manutenção e conservação
predial, com fornecimento de mão-de-obra e de ferramental,
pela CONTRATADA à CONTRATANTE, cujas caracteristicas,
descritivos e todo o detalhamento operacional, encontram-se
no Memorial Técnico Descritivo-Anexo I, do Contrato.
VALOR:R$539.998,92(quinhentos e trinta e nove mil, nove-
centos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos).
PA:562/2006
NE:611/2007
DOTAÇÃO: 3.3.90.37 - LMO
VIGÊNCIA:12 (doze) meses, a contar da assinatura.
ASSINATURA:06 de junho de 2007.

SECRETARIA DA CÂMARA
PRESIDÊNCIA
PORTARIA 1269/07
CESSANDO os efeitos da Portaria 1215/07, a partir de 13 de
junho de 2007, que designou JACSON AFONSO PIMENTA, Téc-
nico Administrativo, referência QPL-18, registro 10885, para
exercer a função de Supervisor de Equipe de Rede Local e
Apoio ao Usuário – CTI.1, referência FG-2.
PORTARIA 1270/07
DESIGNANDO ANELISE VASCONCELLOS DE LUCENA, Analista
Legislativo (Registro e Revisão), referência QPL-20, registro
11079, para exercer a função de Supervisor da Equipe de Ta-
quigrafia e Revisão – SGP-41, referência FG-2.
PORTARIA 1271/07
DESIGNANDO JOSÉ DE SOUZA BATISTA, Técnico Administra-
tivo, referência QPL-12, registro 11092, para exercer a função
de Supervisor de Unidade de Expediente – SGP-43, referência
FG-1.
PORTARIA 1272/07
DESIGNANDO FÁBIO VITOR DO NASCIMENTO, Técnico Admi-
nistrativo, referência QPL-12, registro 11090, para exercer a
função de Supervisor de Unidade de Expediente – SGP-34, re-
ferência FG-1.

MESA DA CÂMARA
ATO 982/07

Regulamenta o parágrafo único do artigo 5º da Lei 13.638, de
04 de setembro de 2003, com redação dada pelo artigo 21, da
Lei 14381, de 07 de maio de 2007, e dá outras providências.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º Cabe ao Líder de Bancada Partidária a nomeação e exo-
neração dos servidores para ocuparem os cargos lotados nos
respectivos Gabinetes das Lideranças de Representações Parti-
dárias, observadas a proporcionalidade e os limites fixados no
artigo 5º da Lei 13.638, de 04 de setembro de 2003, com re-
dação dada pelo artigo 21, da Lei 14.381, de 07 de maio de
2007.
Art. 2º Compete à Secretaria de Recursos Humanos – SGA 1
implementar rotina visando ao controle dos limites fixados no
art. 5º da Lei 13.638, de 04 de setembro de 2003, com redação
dada pelo art. 21, da Lei 14.381, de 07 de maio de 2007, co-
municando aos Líderes Partidários o número de servidores a
que o Gabinete faz jus, assim como toda modificação nessa
quantidade, zelando pela observância do referido diploma nor-
mativo.
Art. 3º Ocorrendo alteração na composição da Bancada Parti-
dária, que implique em redução na quantidade de cargos a que
a mesma faz jus, cabe ao Líder Partidário indicar, ao Secretário
de Recursos Humanos, em 48 (quarenta e oito) horas, con-
tadas a partir da comunicação a que se refere o artigo anterior,
o servidor ou servidores a serem exonerados, visando ao aten-
dimento dos limites fixados no citado artigo da Lei 13.638, de
04 de setembro de 2003, com redação dada pela Lei 14.381,
de 07 de maio de 2007.
Art. 4º Caso o Líder da Bancada Partidária não atenda ao dis-
posto no artigo anterior, a Secretaria de Recursos Humanos –
SGA-1 comunicará o fato à Secretaria Geral Administrativa -
SGA, a quem caberá promover a exoneração do servidor ou
servidores necessários ao atendimento dos limites fixados no
art. 5º da Lei 13.638, de 04 de setembro de 2003, com redação
dada pelo artigo 21, da Lei 14.381, de 07 de maio de 2007.
Parágrafo único - A fim de cumprir o disposto no “caput”
deste artigo, serão exonerados de ofício o servidor ou servi-
dores nomeados por último.
Art. 5º Os casos omissos ou duvidosos serão decididos pela
Mesa Diretora.
Art. 6º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário, em especial o Ato nº
958, de 07 de maio de 2007.
São Paulo, 13 de junho de 2007.

ATO 983/07

Dispõe sobre o aperfeiçoamento do funcionamento do Coral
da Câmara Municipal de São Paulo, instituído pelo Ato nº
748/2001 e aprimorado pelo Ato nº 930/2006, que substituiu
aquele, e dá outra providência.

CONSIDERANDO a importância do funcionamento do Coral da
Câmara Municipal de São Paulo como elemento importante
para o desenvolvimento da sociabilidade, do espírito de equipe
e das relações de fraternidade entre os servidores desta Edili-
dade;

CONSIDERANDO que essa atividade é benéfica também para a
própria Câmara como marca de sua identidade institucional,
coesa no plano interno e projetando uma imagem positiva no
plano externo;

CONSIDERANDO que os múltiplos eventos realizados nesta
Casa de Leis poderão continuar a ser enriquecidos, seja nas
ocasiões solenes, seja nos momentos festivos, pela atuação do
Coral da Câmara Municipal de São Paulo;

CONSIDERANDO que a existência desse Coral e os ganhos dela
decorrentes não acarretam qualquer custo para o erário muni-
cipal;

CONSIDERANDO que o Ato nº 930/2006, que aprimorou o con-
teúdo do Ato nº 478/2001 e o substituiu, exige, por sua vez,
um novo aperfeiçoamento,

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no exer-
cício de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º O Coral da Câmara Municipal de São Paulo, instituído
pelo Ato nº 748/2001 e que teve seu funcionamento aprimo-
rado pelo Ato nº 930/2006, passa a funcionar nos termos do
presente Ato, sob supervisão e responsabilidade do Centro de
Comunicação Institucional – CCI, continuando a ser composto
exclusivamente por servidores desta Edilidade.

Art. 2º As atividades do Coral a que se refere o artigo 1º deste
Ato poderão ser desenvolvidas nas dependências desta Câ-
mara Municipal, porém sempre fora do horário do expediente
normal de trabalho.

Art. 3º Fica o Coral da Câmara Municipal de São Paulo autori-
zado a se apresentar, desde que gratuitamente, em eventos in-
ternos deste Poder Legislativo e externos, quando convidado.

Art. 4º As atividades do Coral elencadas nos artigos 2º e 3º
deste Ato, assim como outras a serem eventualmente desen-
volvidas dentro dos propósitos que orientaram sua instituição,
não ensejarão ônus de qualquer natureza para a Câmara Mu-
nicipal de São Paulo.

Art. 5º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário, em especial o Ato nº
930/2006.
São Paulo, 13 de junho de 2007.

ATO 984/07

CONSIDERANDO a necessidade de tratar de maneira justa e
uniforme todos os servidores contratados segundo as regras da
Consolidação das Leis do Trabalho;

CONSIDERANDO a necessidade de normatizar na Casa o pro-
cedimento visando à suspensão a pedido do contrato de tra-
balho desses servidores;

CONSIDERANDO a necessidade de dotar a Administração da
Câmara da agilidade necessária para gerenciar esses contratos
de trabalho e evitar o surgimento de situações que possam
acarretar prejuízos à CMSP,

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso de
suas atribuições, RESOLVE:

Art. 1º Os pedidos de suspensão de contrato de trabalho de
servidor admitido por tempo indeterminado, segundo as regras
da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, devem ser proto-
colados com antecedência de 60 dias, no mínimo, da data pre-
tendida para o início da suspensão.

Art. 2º O pedido deve conter a indicação do período pretendido
para a suspensão do contrato, ser dirigido à Mesa Diretora, e
protocolado pelo servidor com a ciência do seu chefe imediato.
§ 1º A Unidade Administrativa de Protocolo – SGA 6, tão logo
adotadas as providências que lhe competem, deverá enviar o
pedido ao chefe imediato do servidor, para manifestar-se sobre
o mesmo, e encaminhá-lo, logo em seguida, à Subsecretaria de
Recursos Humanos - SGA 1, onde serão informados os dados
pessoais e funcionais do servidor.
§ 2º Depois de instruído com os dados do servidor, o pedido
deverá ser autuado e enviado à Secretaria Geral Administrativa
– SGA, para ser submetido à apreciação na primeira reunião
da Mesa Diretora.

Art. 3º A suspensão do contrato de trabalho não será conce-
dida por período superior a 2 anos, nem será renovada antes
de decorridos 2 anos de efetivo exercício do servidor, contados
do término da suspensão anterior.

Art. 4º O servidor deve aguardar em exercício a decisão sobre
o pedido, configurando falta grave as faltas sucessivas ou o
abandono do posto de trabalho antes da publicação da de-
cisão concessiva.

Art. 5º Se o servidor desejar pedir renovação da suspensão do
contrato, observados os limites estabelecidos no artigo 3º
deste Ato, deverá protocolar o seu pedido com antecedência
mínima de 60 dias, no mínimo, do término da suspensão já
concedida, devendo retornar ao seu posto de trabalho, e
aguardar em exercício a decisão sobre a nova suspensão, se
ela não for concedida pela E. Mesa antes do término do pe-
ríodo de suspensão anterior.

Art. 6º Em caso de faltas sucessivas ou abandono do posto de
trabalho, o chefe imediato do servidor deve comunicar imedia-
tamente a sua chefia para a adoção de medidas imediatas de
punição, a fim de evitar a configuração do perdão tácito.

Art. 7º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
São Paulo, 13 de junho de 2007.

DECISÃO DE MESA
Carlos Alberto de Jesus e outros – Proc. 1449/06
CONSIDERANDO que a Lei nº 13.973, publicada em 13 de
maio de 2005, estabeleceu em 11% sobre a totalidade da base
de contribuição a alíquota previdenciária para a manutenção
do regime próprio de previdência social dos servidores efetivos
do Município;

CONSIDERANDO que, em obediência ao princípio constitu-
cional da anterioridade das contribuições sociais (Constituição
Federal, artigo 195, § 6º), de 90 dias, a referida contribuição
tornou-se exigível a partir de 11 de agosto de agosto de 2005,
conforme determina o artigo 24 da Lei nº 13.973, de 12 de
maio de 2005;

CONSIDERANDO que a alíquota anteriormente aplicada nos
vencimentos dos funcionários efetivos do Município era de 5%
sobre a retribuição-base mensal, para desconto do valor desti-
nado ao Instituto de Previdência Municipal de São Paulo, com
fundamento na Lei nº 10.828, de 4 de janeiro de 1990, artigo
3º;

CONSIDERANDO que a Decisão Normativa publicada em
26/08/05 determinou à Secretaria Geral Administrativa as pro-
vidências necessárias para que seja observada, dali em diante,
como limite legal de teto salarial, a importância equivalente à
remuneração do Prefeito Municipal, e o pagamento das dife-
renças apuradas desde setembro de 2003, quando a remune-
ração do Senhor Prefeito passou a ser de R$ 9.635,40 (nove
mil, seiscentos e trinta e cinco reais e quarenta centavos);

CONSIDERANDO a resposta recebida por esta Casa ao questio-
namento apresentado ao Egrégio Tribunal de Contas do Muni-
cípio, por meio do Ofício Presidência nº 019/2007, nos autos
do Processo Administrativo nº 1449/2006, determinando a
aplicação da alíquota de 5% sobre as parcelas de remuneração
dos servidores, resultantes de diferenças apuradas em função
da aplicação de teto salarial não atualizado, relativas a pe-
ríodos anteriores ao da vigência da Lei nº 13.973/2005;

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso de
suas atribuições, em face do que consta do Processo nº
1449/2006, e do Parecer da Procuradoria da CMSP 136/2007
DECIDE, EM CARÁTER NORMATIVO:

1. Determinar à Secretaria Geral Administrativa as providên-
cias necessárias para que, no pagamento das diferenças apu-
radas desde de setembro de 2003, até 11 de agosto de 2005,
data em que entrou em vigor a nova alíquota da contribuição
social instituída pela Lei nº 13.973/2005, referidas na Decisão
de Mesa publicada em 26/08/2005, seja observada a alíquota
de 5% no desconto da contribuição previdenciária, nos venci-
mentos dos funcionários efetivos vinculados do Regime Próprio
de Previdência do Município – RPPS;

2. O recálculo das contribuições já descontadas dos venci-
mentos dos funcionários e a devolução do valor descontado a
maior das contribuições em favor do IPREM.


